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DECRETO N. Qfi4/2025

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COiM
DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ-Pr, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto na Lei n®. !.090/2010 de 31 de maio de 2010 em
seu Art. 12 Incisos 1 e 11, e considerando a Lei Municipal n°1.714/2021, tendo a necessidade de

indicar os segmentos dos representantes governamentais, constitui o Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência - COMPED.

DECRETA:

Art. r - Ficam nomeados os seguintes membros do COMPED,
tanto na área governamental quanto na área não governamental.

ÁREA GOVERNAMENTAL:

Representante da Secretaria Municipal de Educação  c Cultura
Titular: Lucimar Balieiro Mendes Evaristo

Suplente: Jânia Luzia Bressan Erreira Gomes

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Daniele Pereira Ribeiro Campos
Suplente: Mareia Andreia Botura

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Titular: Solange das Graças Bagarolo
Suplente: Ana Lúcia Miiller Silveira Graciano

Representante da Secretaria de Esporte
Titular: Mateus Bachega
Suplente: Ercília Bachega

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL:

Representante da Associ;iç:*io de Pais e Amigos dos Excepcioiiai-s - APAE
Titular: Lilian Simone Belolo Foganholo
Suplente: Milena Valcntim

Titular: Andréa Maria Silva Macliado Sagio
Suplente: Vânia Simões Frelola

Representante da Associação de Proteção à Maternidade e Infância - APMl
Titular: Eliete Cerqueira de Souza Nascimento
Suplente: Silvancte Ramos dos Santos Coltri

Titular: Zélia da Silva

Suplente: Raul Martins
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Art. 2“ - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
onze dias do mês de abril de dois mil e vinte c cinc'
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 524/2025

CONCEDF AFASTAMENTO POR MOTIVO DF

DOENÇA A SERVIDORA OUELLI REGINA
PREZENCE CABOCLO DA SILVA. E DÁ

OUTRAS PROVIPftNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N*. 526/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DANIE^E RIBEIRO
PEREIRA CAMPOS. E DA OUTRAS

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Munbipal de IporÜ, Estado do
Paraná, no uso de suas atríbuiçdes e considerando:

providCncias.
o disposto no Ari. 34. § 4°da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico: ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

I - Conceder, no do 10 de abril de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

OUELLI REGINA PRF.ZENCF. CABOCLO DA SILVA,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10,018.152.5 - SSP/PR, c inscrita no CPF/MF sob n“.059.814.749-71,

residente e domiciada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Munic^l. aprovada em Concurso Público,

no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através
da Portaria tf. 547/2023 de 31 de março de 2023, totada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de abril de 2025.

0 disposto no Ari. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 08 de abril de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
DANIF.II E RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG sob tf. 4.101.788*0- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 020.406.849-56, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporá - Paraná, ocupante do Cargo de
ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 276/2013 de 10 de

ma» dc 2013, respondendo como CHEFE DA DIVISÃO DE
COORDENAÇÃO DA USF - UNIDADE DE SAÚDE A
família, btada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de abril de 2025.

Rcgi$lra-se,
Publique-sc, e
Cumpra-se.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-sc.

Ipora-Pr. 1 Ide aW de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municç»!
Ipora-Pr. 11 de aWl de 2025.Publicado pon

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:D50B8853 ROBERTO DA SILVA

Prefeito Munic^l
Publicado pon

Rosane SOva Dos Santos

Código ldcnti(icadon98I61FC2

GONTRNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N*. 525/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANDRE2A DA SILVA.
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N. 064/2025

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E
DÁ OUTRAS providências!

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. § 4°da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico: ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã-Pr, no uso de

suas atribuições, considerando o disposto na Lei n°. I.090/20IO de 31
de maio de 2010 em seu Art. 12 Incisos I e 11, e considerando a Lei

Munic^l n®l.714/2021, tendo a necessidade de indicar os segmentos

dos representantes govemameniab, constitui o Conselho Munic^l
dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COMPED.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 08 de alwil de 2025, Vi (meto) perbdo de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ANDREZA DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RG n“. 147325363 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“.
053.815.811-57, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

IporS, Estado do Paraná, ocupante do cargo em comissão de
ASSESSOR PROFISSIONAL, nomeada através da Portaria if.

178/2025 de II ^ fevereiro de 2025, totado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de abril de 2025.

DECRETA:

Art. 1® - Fk:am nomeados os seguintes membros do COMPED, tanto
na área governamental quanto na área nao governamental

ÁREA GOVERNAMENTAL:

Representante da Secretaria Municipal de EducaçSo  e Cultura
Titular Lucimar Balbiro Mendes Evaristo

Suplente: Jánia Luzia BressanErreiraGomes

Registra-se,
Publique-se, c
Cumpra-se.

Representante da Secretaria Municipal üc Saúde
Titular: Danfele Pereira Ribeiro Campos

Suplente: Mareia Andreia Botura

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Habitação

Iporâ-Pr. 11 de aM de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
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2  ■ CRONOGR/VMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO

2.1. O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado,
obedecendo o seguinte cronograma de reatêação:

Titulan Solange das Graças Bagaroto
Suple nic: Ana Lúcia Muller Silveira Craciano

Rcprescniunie üa Secretaria de Esporte
'Fitular; Mateus Bachega
Suplente: Ercília Bachega D«scrí(âo tfo iic« Piu

Pi^licaçao ÚQ Edjial

RecuTM comn dispo&içòes do Edii«)

II/04/3QZ3

Alé l7AM/20:5
ÁREA NÃO G0\T:RNAMENTAL:

HomolotaçAo dc liaengto t wullado p«pvÍsóno

De 23 >0?W/2025

13/0S/2025

Representante daAssociaçSo de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE

Titulan Lilian Simone Beloto Foganholo
Suplente: Milena Vatemim

Recuno rsuliido ptovisóno Aié

Convooaçto pra Eiurevista (9/05/2025

Entievisia 21/05/2025 e 22/05/2025

Rfsulcado rin<l 27/05/2025

2.2. Mediante imperiosa necessidade, os prazos dispostos neste item

poderão ser alterados através de Avisos devidamente publicados no
mesmo Órgão Oficial de publicação divulgado no cronograma dc
execução.

Titulan Andréa Maria Silva Machado Sagó
Suplente: Vânia Simões Fretola

Reprcsent:intc da Associação de Proteção à Maternidade e
InSncia ● APMI

Titulan Eíicle Cerqueira de Souza Nascimento
Suplente: Silvanete Ramos dos Santos Coltri

3 - DAS INSCRIÇÕES

3.1. Para realizar a inscrição no presente Processo Seletivo
Simpliücado, o Candidato deverá:
a) Preencher corrctamcntc a Ficha dc Inscrição;

b) Apresentar cópia dc documento pessoal com foto;
c) Apresentar cópia dos documentos para contagem de pontos
Títulos (quando houver).
3.1.1. Nâo serão aceitos documentos itegiveis e ersaminhados em

tamanho cxtremamenle reduzido que impeça a correta compreensão
de seu conteúdo.

Titulan Zélia da SUva

Suplente: Raul Martins

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrárb.

Edifkb do Paço Munic^l de Iporã, Estado do Paraná, aos onze dias
do mês dc abril de dois mil e vinte e cinco.

3.2. As inscrições e entrega dos TBulos serão recebidas
exclusivamente através do e-mail Dss@inora.nr.gov.hrROBERTO DA SILVA

Prefeho Municipal
3.2.1.0 candidato poderá efetuar inscrições para alé 2 cargos.Publicado pon

Rosanc SDva Dos Santos

Código IdeniificadonB49S4BB5 3.3. Não haverá taxa dc inscrição pura o presente PSS.

4-DO CARGOGOVERNO MUNICIPAL ■ GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2025
O Processo Seletivo Simplificado destina-se a sclecbnar candidatos
para preenchimento dc contrato de trabalho por tempo determinado,
conforme segue;

CONTIUTAÇAO POR TEMPO DETERMINADO (PSS)
EDITAL N« 007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 002/2025)

Agque Comuniiáfio de SaúdeCARGO 01
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO
GERAI. DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO (PSS), EXCLUSIVAMENTE

PARA SUPRIR SITUAÇÕES DE
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS.

VAGAS CR

CARGA HOfURtASE.MA.SAt ●10 horas s«mjnais

REMtfXERACAO MENSAL RS 3 036>25 wil e thata t sas rmi)

O A$«nte Comuriiiiio <k Saúd« int^ia as equipes do PACS c
P5F, realia de piavsiçlo de doenças e promo^ di
saúde, por mao de sçdes «lixailv» em saúde nos doinidiios <
colenvidede, em con&rmidade com as diretri» do SUS, <
6ts3de 0 ís açòes e soviços de mbima^âo e promofk
9oáê t de peoecçb da òdad»ú4 (desoiçio dodhadacon6<mt
aLaMimiopd ft* 1159/2011)

ATRIBUlCOCS

A Comissão Especial dc Processo Sebtivo Simplificado (CEPS),
designada peto Decreto n°. 063/2025 de 10/04/2025, TORNA
PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para Processo Sefciivo
Simplificado (PSS) para contratação de pessoal por tempo
detemiinado, que se regerá pelas seguintes regras:

REQUISITOS
CO^f^l^ATACAO

PARA
Ensino métbo comptoo.

Auxi 11> de Apoio a InfinoaCARGO 02
CRVAGAS

CARGA HORARtASE.MA.NAL 40 hoias semanaisI - DO PlUZO E JUSTIFICATIVA DO PSS
O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras
estabetocidas no presente Edital, destinado a selecbnar candidatos
para contratação por tempo determinado, com vistas a:

RS 1.943.46 (hum mil « noveeoiios e quareits e tris nmi t
qugwte e seis centavos)
Executa, com oríentsçSo da profasora o/ou da supervisAo
pedagójpca. ts propostas educativas pare e idade dos slunos
«cnídM. luuliando e dando apoio h atividades escolares
ssnpie que necceslno (dessiçlo detalhada cwi>nne  a Lei
Miciapdn* 1662/2019.)

re.mvncracAo mensal

ATRIBUIÇÕES

Fundaonie Descei (io
Centeado de eondusi» de ermno medio ixneado por
insutuifio reconhcKida peáo Minisiéno da Educaçdo  e Culiura -
MEC.

Supnt vacaria a ate rcjlieacdD doconcursoAn )* do Deacto I25'202l REQUISITOS
contrataçAo

PARA

O prazo dc contratação será de 12 meses.
A>pjliird< S«ívicM Ggmi MaculiiwCARGO 0}

VACAS CR
Permanecendo a necessidade que gerou a contratação na forma da
presente Lei, os prazos estabelecklos neste artigo poderão ser
prorrogados, admitindo-sc inclusive a recontratação, desde que não
ultrapasse o limte máximo de 2 (dois) anos.
As prorrogações devem ser formalizadas em termo aditivo ao contrato
inicial desde que picnamente demonstrada a necessidade de
prorrogação da contratação nos termos deste Decreto.

CARGA II0RARIASEMA.NAL 40 bons I0MMÍS

REMUNERAÇÃO MENSaT R$ I.SH.OOQ"»!! mil e quiihaiio» »(fcgiio teas)
Rolia irabslhos de limpea cm icnl ● fen de mirier s
condições de higiene e conseevaçfo do locsl de trabalho, bem
como exerce &inç6es de conscrvaçlo e mmui<nç&> doa prCdios
asMgurmdo 0 asdo, o cunpnmenio òo rcgulamenio e a
sc^unnça. (deeoiçio detalhada conÊnne t La MuniapaJ n*
ll59/20n.)

ATRIDUIÇÒES

REQUISITOS
COfVTRATACAO

PARA
Ensino Fundammial (ssies itúciais)

186WWW, d jariomunic fpa lcom.br/amp


